
 

 
 
 

Programa de Aceleração do Desenvolvimento de Lideranças Femininas 
Negras Marielle Franco - Edital de Apoio individual 

 

Caderno de Perguntas Frequentes 

 

O que é o Programa de Aceleração do Desenvolvimento de Lideranças 

Femininas Negras Marielle Franco? 

O Programa tem como objetivo ampliar as oportunidades de desenvolvimento 

político, técnico e socioemocional de mulheres negras (pretas e pardas), cis, trans 

ou travestis, que ocupam posições de liderança ou atuam em organizações da 

sociedade civil nacionais e internacionais; instituições de ensino superior públicas 

ou privadas; órgãos públicos do poder executivo ou judiciário; instituições de 

economia mista; organizações multilaterais; ou no setor privado. 

 

O que é liderança feminina negra para o Fundo Baobá? 

Liderança feminina negra, para o Fundo Baobá, refere-se a mulheres negras que 

possuem experiências e reconhecimento decorrentes do seu compromisso 

pessoal, acadêmico ou profissional com: 

●​ O enfrentamento ao racismo contra a população negra; 

●​ A promoção da equidade racial e de gênero; 

●​ A transformação social; 

●​ A defesa dos direitos humanos.  

O reconhecimento desta liderança se dá através do acúmulo de sua trajetória de 

ativismo. 

 

Quais são as expectativas em relação às mulheres negras apoiadas pelo 

Programa?  

Espera-se que as lideranças femininas negras apoiadas pelo Programa de 

Aceleração: 

●​ Desenvolvam e aprimorem a percepção do momento histórico, a 

consciência e criticidade para ler as circunstâncias, os contextos e 

dinâmicas das instituições em que atuam; 

 
   
 



 

 
●​ Tenham maior e melhor perspicácia de ação, conquistem habilidades 

extras de relacionamento que levem à persuasão de um amplo grupo, com 

vistas a efetivação de mudanças sistêmicas; 

●​ Construam desenvoltura política que lhes permitam ocupar espaços 

estratégicos em organizações nacionais ou internacionais, no setor privado, 

em instituições públicas governamentais, instituições públicas ou privadas 

de ensino superior, organismos multilaterais, atuando de modo 

diferenciado, ousado, criativo, inovador, em busca de objetivos coletivos e 

explorando da melhor forma suas capacidades técnicas e de liderança. 

 

Quem pode se inscrever no Programa de Aceleração do Desenvolvimento de 

Lideranças Femininas Negras Marielle Franco - Edital de Apoio individual? 

Podem se inscrever mulheres negras (pretas ou pardas) cis, trans ou travestis, 

maiores de 18 (dezoito) anos, residentes em qualquer estado do país e Distrito 

Federal e que já incidem politicamente buscando contribuir na construção de 

novas normas, práticas sociais e culturas institucionais de enfrentamento ao 

racismo e promoção da equidade racial e de gênero.  

 

Como faço para me inscrever? 

Para se inscrever é preciso preencher o formulário eletrônico de inscrição. Para ter 

acesso ao formulário clique aqui.  

 

Até quando posso me inscrever?  

As inscrições poderão ser realizadas até às 17h (horário de Brasília) do dia 14 de 

outubro de 2025.  

 

Qual é a exigência de idade para participar do edital e existe algum limite 

máximo de idade?  

Não há um limite máximo de idade para se inscrever neste edital. Para estar apta 

a se inscrever, é necessário ser maior de 18 (dezoito) anos. Caso complete 18 

(dezoito) anos somente após o encerramento do período de inscrições, 14 de 

outubro de 2025, sua candidatura não será aceita.  

A mesma pessoa pode enviar mais de uma proposta para o edital? 
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Não. Caso uma mesma proponente envie mais de uma proposta, apenas a 

inscrição mais recente, ou seja, a última enviada, será considerada válida. 

 

Quantas mulheres serão selecionadas no edital? 

Serão selecionadas 30 (trinta) mulheres negras cis, trans ou travestis cujas 

trajetórias profissionais, acadêmicas e pessoais evidenciem a capacidade de 

influenciar mudanças em pessoas, comunidades e organizações; promover 

inclusão e engajamento; implementar soluções inovadoras; e buscar 

transformações sistêmicas a partir de uma perspectiva de equidade racial e de 

gênero. 

  

O que as mulheres selecionadas vão receber? 

Cada mulher selecionada receberá um aporte financeiro mensal de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais), durante 18 (dezoito) meses, além de mentorias 

individuais e coletivas, bem como outras oportunidades de formação e 

articulação voltadas ao seu desenvolvimento. 

 

Como serão realizadas as mentorias e as atividades de formação e 

articulação?  

As mentorias serão realizadas por meio virtual, em sessões síncronas e 

assíncronas, contando com apoio de profissionais especializados. As atividades de 

articulação acontecem prioritariamente por meio virtual.  

 

Quanto tempo as mulheres selecionadas terão para utilizar o valor recebido? 

As mulheres selecionadas devem se planejar para utilizar todo o recurso em 18 

(dezoito) meses, de abril de 2026 até setembro de 2027. 

 

Quais despesas podem ser custeadas com o valor recebido do edital? 

O valor recebido pode ser utilizado para custear despesas relacionadas ao plano 

de desenvolvimento individual, incluindo: 

 
   
 



 

 
I.​ Cursos, oficinas, treinamentos e outras atividades, virtuais ou presenciais, 

no Brasil, voltadas para ampliação das capacidades de leitura crítica das 

realidades;  

II.​ Cursos, oficinas, treinamentos e outras atividades, virtuais ou presenciais, 

no Brasil ou no exterior, voltadas para ampliação das capacidades de 

atuação geopolítica; de liderança em contextos complexos;   

III.​ Cursos, oficinas, treinamentos e outras atividades, virtuais ou presenciais, 

no Brasil ou no exterior, voltados para o desenvolvimento ou ampliação de 

competências técnicas em sua área de atuação, incluindo pós-graduação 

(stricto sensu, lato sensu ou similar);   

IV.​ Cursos, oficinas, treinamentos e outras atividades, virtuais ou presenciais, 

no Brasil, para o desenvolvimento ou ampliação de habilidades 

socioemocionais e comportamentais; 

V.​ Participação em cursos, treinamentos, congressos, eventos, palestras e 

outras atividades, virtuais ou presenciais, no Brasil ou exterior, voltadas para 

mapear ou estabelecer conexões com atores estratégicos na luta contra o 

racismo e promoção da equidade ou em seu campo de atuação 

profissional (construção ou consolidação de redes);  

VI.​ Mentorias especializadas;  

VII.​ Cuidados em saúde mental;  

VIII.​ Cursos de línguas, virtuais ou presenciais, no Brasil ou no exterior;  

IX.​ Aquisição de softwares, hardwares ou outros equipamentos; livros ou 

outros materiais essenciais para a implementação de seu plano de 

desenvolvimento individual;   

X.​ Despesas com a realização de atividades voltadas para compartilhar 

conhecimentos, metodologias, abordagens, aprendizados, tecnologias 

sociais, entre outras a serem disponibilizadas para diferentes públicos e em 

formatos diversos, durante a vigência de sua bolsa de aceleração. 

O recurso pode ser usado para custear despesas extras associadas à minha 

participação nas atividades previstas em meu Plano de Desenvolvimento 

Individual, como hospedagem, alimentação, transporte etc.? 

 
   
 



 

 
Sim. Essas despesas podem ser custeadas desde que estejam vinculadas 

estritamente à realização de cursos, oficinas, treinamentos, congressos, eventos, 

palestras ou outras atividades voltadas para a qualificação da proponente. 

 

Posso usar o recurso para pagar parte de um curso ou outra atividade que já 

esteja em andamento? 

Não. O recurso financeiro doado pelo Fundo Baobá não pode ser utilizado para 

custear despesas já realizadas ou contraídas anteriormente. 

 

Existe alguma restrição no uso do recurso recebido pelo edital? 

O valor recebido NÃO poderá ser utilizado para custear: 

I.​ Atividades ou projetos ligados a partidos políticos, atividades de campanha 

eleitoral e/ou atividades realizadas por mandatos de parlamentares eleitos.   

II.​ Atividades ou projetos de formação/ensino religioso.  

III.​ Atividades que configurem lobby direto ou indireto.  

IV.​ Pagamento de dívidas de qualquer natureza.   

V.​ Despesas contraídas antes da assinatura do contrato de doação, 

relacionadas à aquisição de cursos, treinamentos, serviços, bens móveis e 

imóveis ou outras.  

VI.​ Despesas com divulgação de atividades de qualquer natureza, iniciadas ou 

realizadas antes da assinatura do contrato de doação.  

VII.​ Aluguel ou compra de edifícios, propriedades, escritórios, instalações, sede.  

VIII.​ Qualquer tipo de reforma em espaços físicos.   

IX.​ Aquisição de bebidas alcoólicas, tabaco e outras drogas. 

X.​ Iniciativas que proponham a realização de atividades com fins lucrativos. 

No edital é informado que o recurso não pode ser utilizado para lobby direto 

ou lobby indireto, o que é isso? 

O Lobby Direto é caracterizado por projetos que incluam qualquer comunicação 

com um membro ou uma pessoa de um órgão legislativo ou qualquer outro 

funcionário ou funcionária do governo que possa participar da formulação de 

legislação. 

 
   
 



 

 
O Lobby indireto é caracterizado por projetos que incluam comunicações que 

incentivam, direta ou indiretamente, os beneficiários a tomar medidas em relação 

à legislação (uma “chamada à ação”). Um “chamada à ação” afirma que o 

beneficiário deve entrar em contato com um legislador ou um funcionário de um 

órgão legislativo, ou deve entrar em contato com qualquer outro funcionário ou 

funcionário do governo que possa participar da formulação da legislação com 

vistas a influenciar a legislação; afirma o endereço, número de telefone ou 

informações semelhantes de um legislador ou de um funcionário de um órgão 

legislativo; fornece uma petição, cartão postal ou material semelhante para o 

destinatário se comunicar com um legislador ou um funcionário de um órgão 

legislativo, ou com qualquer outro funcionário ou funcionário do governo que 

possa participar da formulação da legislação, com vistas a influenciar na mesma. 

O que é exigido das mulheres selecionadas para que a bolsa de aceleração 

seja mantida durante os 18 meses de implementação do edital? 

Para que a bolsa de aceleração seja mantida, as mulheres selecionadas devem:  

●​ Participar da Reunião de Orientações Gerais que acontecerá de maneira 

remota, entre os meses de janeiro ou fevereiro de 2026, em data a 

confirmar; 

●​ Participar integralmente da Jornada Formativa Introdutória que 

acontecerá de maneira remota entre os meses de fevereiro e março de 

2026; 

●​ Cumprir as atividades previstas em seu Plano de Desenvolvimento 

Individual, orientada pelas metas e indicadores definidos e realizando 

revisão e ajustes de rota, sempre que necessário. 

●​ Executar os recursos de acordo com as regras estabelecidas e prestar 

contas ao Fundo Baobá por meio de seis relatórios narrativos, cuja 

periodicidade será previamente comunicada por e-mail. 

●​ Participar das sessões individuais de mentoria, com frequência definida 

pelo Fundo Baobá. 

●​ Participar de atividades de monitoramento, como reuniões virtuais, 

checagem de indicadores e pesquisas de opinião, conduzidas pela equipe 

executiva do Fundo Baobá e, eventualmente, por colaboradores externos. 

 
   
 



 

 
●​ Participar de atividades de avaliação, conduzidas por equipe especializada 

externa ao Fundo Baobá, que ocorrerão até 12 (doze) meses após o término 

do contrato. 

●​ Realizar atividades de compartilhamento de conhecimentos, experiências 

e tecnologias sociais, direcionadas à população negra em geral e, sempre 

que possível, em parceria com organizações, grupos ou coletivos de 

mulheres negras. 

●​ Cumprir todas as cláusulas previstas no contrato, incluindo prazos, 

compromissos e regras de uso dos recursos. 

 

No ato da inscrição, é necessário apresentar alguma documentação além de 

realizar o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição?  

Sim. Alguns documentos são de apresentação obrigatória no ato da inscrição. 

Caso não sejam anexados ao formulário eletrônico de inscrição, a proposta será 

automaticamente desclassificada. A seguir, a lista de documentos exigidos:  

a.​ 02 (duas) Cartas de Recomendação atualizadas, ou seja, emitidas de 

setembro ou outubro de 2025, e devem ser assinadas por pessoas que 

possam relatar sobre seu compromisso com os interesses coletivos da 

população negra, sua liderança e ativismo em sua área de formação ou 

setor de atuação.    

b.​ Vídeo, com duração mínima de até 3 (três) e máxima de 5 (cinco) minutos 

de duração, gravado de acordo com roteiro definido pelo Fundo Baobá. 

 

Existe um modelo disponível para a elaboração da Carta de Recomendação?  

Sim. A carta deve ser elaborada conforme o modelo definido pelo Fundo Baobá, 

que pode ser acessado por meio deste link. 

 

Qualquer pessoa pode assinar ou emitir a Carta de Recomendação? 

Não. As Cartas de Recomendação devem ser emitidas por pessoas que possam 

atestar a liderança da mulher negra proponente. Podem ser, por exemplo, colegas 

de curso, docentes, orientadores acadêmicos, amigas, professores, colegas de 

trabalho ou estágio, parceiros (as) de ativismo, entre outros.  

É importante que as cartas: 

●​ Sigam o modelo disponibilizado pelo Fundo Baobá; 
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●​ Sejam recentes; 

●​ Incluam informações sobre a filiação, a relação com a proponente e meios 

de contato da pessoa que assina; 

●​ Não sejam assinadas pela própria proponente, por parentes ou familiares 

diretos (pai, mãe, filha(o), irmã(o), tia(o), avó(ô), sobrinha(o), neta(o), 

cônjuge), nem por membros da equipe executiva, diretoria ou órgãos de 

governança do Fundo Baobá para Equidade Racial, Fundação Kellogg, 

Fundação Ford, Instituto Ibirapitanga ou Open Society Foundations.  

Essas restrições existem para evitar conflitos de interesse. 

 

A Carta de Recomendação precisa ser assinada manualmente? 

Não. As Cartas de Recomendação podem ser assinadas manualmente ou 

eletronicamente. Caso opte pela assinatura eletrônica, é necessário utilizar uma 

plataforma que ofereça certificação digital, garantindo autenticidade do 

documento. O portal Gov.br é um exemplo de plataforma gratuita que oferece 

este serviço, mas a proponente pode escolher o método que for mais 

conveniente. Cartas sem assinatura não serão aceitas. 

 

A Carta de Recomendação precisa estar obrigatoriamente em papel 

timbrado? 

Não é necessário utilizar papel timbrado nas Cartas de Recomendação. No 

entanto, é importante que sigam o modelo disponibilizado pelo Fundo Baobá. 

 

Qual é a validade da Carta de Recomendação? 

As Cartas de Recomendação devem ser recentes, ou seja, emitidas entre 

setembro e outubro de 2025. 

 

Quais orientações devo seguir para a gravação do vídeo solicitado na 

inscrição? 

O vídeo deve ter duração mínima de 3 (três) minutos e máxima de 5 (cinco) 

minutos.  A gravação deve ser feita em um local bem iluminado e silencioso, de 

preferência com uma parede clara ao fundo. Caso utilize celular, posicione o 

equipamento na horizontal. Se possível, utilize microfone para garantir melhor 

qualidade de áudio. 
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É obrigatório que o vídeo contenha as seguintes informações:  

●​ Nome completo, local onde reside (cidade e estado) e área de atuação; 

●​ Como o uso dos recursos e dos benefícios oferecidos pelo edital pode 

ajudar você a desenvolver sua liderança e ocupar espaços de poder e 

tomada de decisão? 

O vídeo deve ser gravado de forma nítida e objetiva, contemplando todas as 

informações solicitadas e seguindo as especificações indicadas.  

 

Tenho um vídeo já gravado anteriormente que responde a quase todas as 

perguntas solicitadas no roteiro. Posso utilizá-lo para a inscrição? 

Não. É obrigatório que o vídeo apresentado responda a todos os tópicos descritos 

no roteiro do edital. Por esse motivo, não serão aceitas gravações anteriores que 

não atendam integralmente a essa exigência. 

 

Gravei o meu vídeo, mas ele não alcançou o tempo mínimo de 03 (três) 

minutos determinado no edital? Ainda assim, posso enviá-lo? 

Não. Os vídeos que não atenderem o tempo mínimo de 03 (três) minutos não 

serão considerados como válidos. Nesses casos, a proposta será desclassificada, 

conforme previsto no artigo 17º do edital. 

 

Gravei o meu vídeo, mas ele ultrapassou o tempo máximo de 05 (cinco) 

minutos determinado no edital? Ainda assim, posso enviá-lo? 

Não. Os vídeos que ultrapassarem o limite de 5 (cinco) minutos não serão 

considerados como válidos. Nesses casos, a proposta será desclassificada, 

conforme previsto no artigo 17º do edital. 

 

Há alguma orientação específica para o envio do vídeo? 

Sim. Antes de enviar o vídeo, teste o arquivo em mais de um dispositivo para 

garantir que a gravação esteja completa e com áudio e imagem em bom 

funcionamento. Para disponibilizar o vídeo, utilize preferencialmente o Google 

Drive e configure a pasta, selecionando a opção “Qualquer pessoa com o link”, 

assegurando acesso adequado e seguro.  

Certifique também de que: 

●​ O arquivo esteja em formato comum (MP4 ou MOV); 

 
   
 



 

 
●​ O tamanho do arquivo não ultrapasse o limite permitido pelo edital; 

●​ O link compartilhado esteja ativo e acessível 

Vídeos inacessíveis ou que não cumpram essas especificações não são 

considerados válidos, e a proposta será desclassificada do processo seletivo. 

 

Se eu tiver alguma pendência em relação à documentação obrigatória, posso 

enviá-la por e-mail após concluir minha inscrição?  

Infelizmente, não. Somente poderão prosseguir no processo seletivo as mulheres 

negras cis, trans ou travestis que apresentarem todas as informações e 

documentos exigidos no formulário eletrônico de inscrição. Propostas 

incompletas serão automaticamente desclassificadas. 

 

Como será estruturado o processo seletivo e quais são suas etapas? 

O processo seletivo será composto por 4 (quatro) etapas: 

Etapa 1- Serão verificadas as propostas enviadas pelo formulário eletrônico de 

inscrição, de acordo com os critérios de adequação ao edital (artigos 16º a 19º). 

Esta fase é eliminatória; 

Etapa 2 - Especialistas analisarão as propostas, cartas de recomendação e vídeos, 

considerando relevância, coerência, consistência e sustentabilidade. A pontuação 

máxima é 50 (cinquenta) pontos; propostas com 40 (quarenta) ou menos serão 

eliminadas. Serão recomendadas para a etapa 3 até 45 (quarenta e cinco) 

candidaturas, observando critérios de valorização descritos no edital. Esta etapa 

também é eliminatória. 

Etapa 3 - Serão realizadas entrevistas individuais por videoconferência, com 

duração estimada de 45 (quarenta e cinco) minutos, conduzidas por um painel de 

3 (três) especialistas mulheres negras em posições de liderança. Esta etapa é 

classificatória. 

Etapa 4 - A decisão final será tomada por um Comitê composto pela Presidente, 

Vice-presidente e integrante do Conselho Deliberativo do Fundo Baobá, todas 

mulheres. 

 

As etapas do processo seletivo serão todas realizadas de forma virtual? 

Sim, todas as etapas do processo seletivo serão realizadas de forma totalmente 

virtual. 

 
   
 



 

 
 

Como saberei se fui convocada para a entrevista e como receberei as 

orientações? 

A convocação para a entrevista será feita exclusivamente por e-mail, com todas as 

orientações necessárias sobre o agendamento. As informações serão enviadas 

para o endereço eletrônico informado no formulário de inscrição. 

 

Posso alterar a data ou horário da minha entrevista depois que ela for 

agendada? 

Recomenda-se que a proponente verifique sua disponibilidade antes de agendar 

a entrevista, pois, uma vez definido o horário, não será possível alterá-lo ou 

remarcar, exceto em casos de justificada necessidade. 

O que acontece se eu perder o horário da entrevista ou não comparecer? 

As proponentes que não comparecerem à entrevista no dia e horário previamente 

agendados serão desclassificadas. Da mesma forma, caso a candidata não 

manifeste interesse em nenhum dos horários disponíveis, sua candidatura será 

considerada desistente e, portanto, desclassificada. 

 

O que será avaliado durante a entrevista individual? 

Na entrevista individual, serão aprofundadas as informações fornecidas nas 

etapas anteriores, permitindo uma leitura mais aprofundada do perfil da 

proponente, suas habilidades e competências necessárias para ocupar espaços de 

poder e tomada de decisão, bem como das estratégias de desenvolvimento 

contínuo e outras ações que promovam mudanças após a execução dos recursos 

do edital. 

 

Como funciona o Comitê de Seleção na última etapa do processo seletivo? 

Na Etapa 4, as propostas finalistas são avaliadas por um Comitê de Seleção 

composto pela Presidenta, Vice-presidente e integrante do Conselho Deliberativo 

do Fundo Baobá, todas mulheres. O processo envolve a análise coletiva das 

candidaturas entrevistadas na Etapa 3. São discutidas as potencialidades 

identificadas e é buscado o consenso quanto às candidatas a serem aprovadas. A 

 
   
 



 

 
decisão final do comitê leva em consideração todos os critérios de avaliação e 

valorização previstos no edital. 

 

Quando e como será feita a divulgação dos resultados do processo seletivo? 

A divulgação pública dos resultados ocorrerá apenas ao final do processo seletivo, 

em 09 de janeiro de 2026, após as 19h (horário de Brasília), no site e redes sociais 

(@fundobaoba) do Fundo Baobá. Esta data poderá sofrer alterações, mas, caso 

isso ocorra, o Fundo Baobá fará a devida comunicação por seus canais oficiais. 

 

Como fico sabendo se fui aprovada nas etapas intermediárias do processo 

seletivo? 

O Fundo Baobá fará contato exclusivamente com as candidatas que forem 

aprovadas para a Etapa 3, para realizar o agendamento das entrevistas. 

Entretanto, todas as candidatas não selecionadas, em qualquer uma das etapas, 

receberão uma devolutiva do Fundo Baobá, por e-mail, em até 30 (trinta) dias 

após o término do processo seletivo e divulgação do resultado final.   

 

Haverá alguma prioridade na escolha das propostas? 

Não haverá prioridade entre as propostas. Entretanto, serão valorizadas 

candidaturas de mulheres negras que: 

●​ Residam nas regiões Nordeste ou Norte;  

●​ Possuam deficiência;  

●​ Se identifiquem como quilombolas, ribeirinhas ou pertencentes de outras 

comunidades tradicionais; 

●​ Tenham 35 (trinta e cinco) anos e mais; 

●​ Se identifiquem como membros do grupo LBTQ.  

●​ Incluam em suas propostas atividades voltadas para compartilhar 

conhecimentos, metodologias, abordagens, aprendizados, tecnologias, 

com diferentes públicos e em formatos diversos, durante a vigência do 

edital.   

●​ Propostas cujas líderes pretendam realizar as atividades de 

compartilhamento em parceria com organizações, grupos, coletivos negros 

ou de sua categoria profissional.   

 
   
 



 

 
Também serão valorizadas mulheres com formação acadêmica e atuação 

profissional nas seguintes áreas:   Análise de Dados; Arqueologia; Arquitetura e 

Urbanismo; Astronomia; Biologia; Biomedicina; Ciência da Computação; Ciência 

de Dados; Ciências Atuariais; Ciências Moleculares; Climatologia; Demografia; 

Desenvolvimento de Software; Diplomacia e Direito Internacional; Ecologia; 

Economia; Enfermagem;  Engenharia Aeroespacial; Engenharia Civil; Engenharia 

de Precisão; Engenharia de Produção; Engenharia de Software; Engenharia 

Elétrica; Engenharia Mecânica; Engenharia Mecatrônica; Engenharia Naval; 

Estatística; Física Médica; Física Nuclear; Física; Magistratura; Matemática Pura e 

Aplicada; Medicina; Meteorologia; Psicologia; Química;  Saúde Pública; Sistemas 

de Informação.   

 

Sou uma mulher negra, mas não faço parte dos subgrupos especificados na 

pergunta anterior. Ainda assim posso me inscrever ou isso é um critério de 

exclusão? ​

Sim. Mulheres negras, cis, trans ou travestis que não se enquadram nos 

subgrupos mencionados anteriormente podem se inscrever. A não pertença a 

esses subgrupos não constitui critério de exclusão.   

 

Se eu atender a um dos perfis valorizados no edital, como por exemplo ser da 

Região Norte, isso garante a minha seleção? 

Não. O atendimento a um ou mais dos perfis valorizados no edital, como residir na 

Região Norte, não garante, por si só, a seleção no processo seletivo. Essas 

características são consideradas relevantes, mas não constituem critérios 

exclusivos ou determinantes para a aprovação. A seleção será realizada a partir da 

análise de um conjunto de fatores, que inclui a relevância, coerência, consistência 

e sustentabilidade do Plano de Desenvolvimento Individual apresentado, além do 

cumprimento integral dos pré-requisitos básicos estabelecidos no edital (como 

ser mulher negra, cis, trans ou travesti; residente no Brasil; ter idade superior a 18 

anos até a data limite de inscrição, e atender às demais condições previstas). 

 

O que pode levar à desclassificação de uma proposta já na Etapa 1 do 

processo seletivo? 

I.​ Propostas apresentadas por mulheres não negras;  

 
   
 



 

 
II.​ Propostas apresentadas por mulheres negras com menos de 18 (dezoito) 

anos no ato da inscrição;  

III.​ Propostas enviadas sem as 02 (duas) cartas de recomendação ou aquelas 

cujas cartas enviadas estejam em desacordo com as orientações dadas 

pelo Fundo Baobá;  

IV.​ Propostas enviadas sem o vídeo ou aquelas cujo vídeo esteja em desacordo 

com as orientações dadas pelo Fundo Baobá;  

V.​ Propostas apresentadas por mulheres que tenham sido financiadas pelo 

Fundo Baobá para Equidade Racial em edições anteriores do Programa de 

Aceleração do Desenvolvimento de Lideranças Femininas Negras: Marielle 

Franco, seja em edital de apoio individual ou coletivo;   

VI.​ Propostas enviadas por mulheres negras que, no momento da inscrição, 

estejam sendo financiadas pelo Fundo Baobá em outro edital;  

VII.​ Propostas enviadas por mulheres negras que estejam prestando serviços 

para o Fundo Baobá ou que o tenham feito nos últimos 12 (doze) meses 

antes da inscrição;  

VIII.​ Propostas apresentadas por mulheres negras que tenham parentes diretos: 

pai, mãe, filha(o), irmã(o), tia(o), avó(ô), prima(o), sobrinha(o), neta(o), marido 

ou esposa atuando como funcionários do Fundo Baobá, Fundação Kellogg, 

Fundação Ford, Instituto Ibirapitanga, Open Society Foundations ou 

conselheiros de qualquer um de seus órgãos de governança;  

IX.​ Propostas apresentadas por vereadora, prefeita, deputada, governadora; 

senadora ou por mulheres que pretendam disputar as eleições em 2026;   

X.​ Propostas enviadas por mulheres com responsabilidade em gabinete de 

parlamentares ou que realizem outras atividades político-partidárias 

remuneradas em casas legislativas municipais, estaduais ou federais;   

XI.​ Propostas que não estejam focadas no desenvolvimento individual, na 

ampliação de competências técnicas e de habilidades socioemocionais e 

comportamentais; 

XII.​ Propostas relacionadas à formação ou realização de atividades religiosas; 

XIII.​ Propostas cujo preenchimento esteja incompleto ou não atenda às normas 

e orientações descritas no edital e em seus instrumentos.   

 

 
   
 



 

 
Caso seja selecionada, quais informações preciso fornecer para a emissão do 

contrato? 

Caso seja selecionada, você deverá fornecer ao Fundo Baobá dados pessoais 

completos e uma conta própria de titularidade exclusiva para o recebimento dos 

valores do edital. O contrato será elaborado e assinado eletronicamente. Todas as 

orientações detalhadas sobre o fornecimento de informações e entrega da 

documentação serão fornecidas após a conclusão do processo seletivo. 

 

Caso seja selecionada, existe alguma condição adicional para a assinatura do 

contrato e o recebimento da primeira parcela do recurso? 

Sim. As mulheres negras cis, trans ou travestis selecionadas deverão participar da 

jornada formativa introdutória, composta por sessões virtuais, síncronas e 

assíncronas, a ser realizada em fevereiro e março de 2026. A participação nessa 

jornada é condição obrigatória para a assinatura do contrato e o desembolso da 

primeira parcela do recurso. 

 

Se eu entregar toda documentação solicitada, mas não participar da jornada 

formativa introdutória, posso receber a primeira parcela do recurso? 

Não. A participação integral e o cumprimento satisfatório das atividades 

propostas na jornada formativa introdutória são condições obrigatórias para a 

assinatura do contrato e o recebimento da primeira parcela. O não cumprimento 

dessas condições torna a proposta selecionada passível de desclassificação. 

 

Se eu for selecionada, qual tipo de conta bancária devo informar? 

As mulheres selecionadas negras, cis, trans ou travestis devem indicar uma conta 

própria de titularidade exclusiva. Pode ser utilizada conta em banco físico 

(tradicional) ou banco digital. 

 
Caso possua pendências financeiras no banco, ainda é possível receber o 

apoio do Fundo Baobá?  

Sim. Ter pendências financeiras em uma instituição bancária não impede o 

recebimento do apoio do Fundo Baobá. Basta informar uma conta própria de 

titularidade exclusiva em outro banco, na qual você não possua dívidas 

pendentes. 

 
   
 



 

 
 

Após o início do preenchimento do formulário, é possível salvá-lo para 

concluir e enviar a inscrição em um outro momento?  

Infelizmente, não. É preciso que você preencha o formulário eletrônico de 

inscrição por completo, isto é, responda todas as perguntas e coloque a 

documentação em anexo e envie de uma única vez. É importante saber que a 

estimativa de tempo dedicado ao preenchimento do formulário é de 1 hora e 30 

minutos. Programe-se com antecedência. Recomendamos que você realize a 

leitura de todas as questões, organize os documentos que serão obrigatórios, 

prepare um rascunho em um documento em word, e depois copie e cole as 

respostas no formulário eletrônico de inscrição. Esse cuidado vai evitar que você 

perca informações e tenha que preencher tudo novamente. 

 

Estou tentando concluir minha inscrição, mas o sistema recusou o envio do 

formulário e apresentou a seguinte mensagem em uma questão: “O 

comentário digitado está em formato inválido.” O que devo fazer?  

As questões com respostas abertas sempre têm um limite de caracteres para o 

texto que você pode inserir. Esse limite, que está sempre indicado no enunciado 

da questão, considera a quantidade de letras, símbolos e espaços que constam na 

resposta. Quando esta mensagem aparecer você deve revisar sua resposta, pois 

ela está ultrapassando o limite de tamanho estabelecido. No caso de perguntas 

que possuem várias caixas de texto para serem preenchidas, revise todas elas para 

identificar onde o tamanho máximo está sendo excedido. Após realizar o ajuste 

você conseguirá concluir o envio de sua inscrição. Para contar a quantidade de 

caracteres de sua resposta, use o word ou outro contador de caracteres para 

garantir que não está ultrapassando o limite permitido no formulário. 

 

Terminei de preencher o formulário de inscrição, mas não recebi um e-mail de 

confirmação. Como sei que a minha proposta foi enviada?  

Quando todas as perguntas do formulário eletrônico de inscrição são 

respondidas, é preciso apertar o botão com a opção “concluído”. Depois disso, 

aparecerá na tela uma mensagem de agradecimento pelo interesse na inscrição. 

Aperte novamente a tecla “concluído” para que o formulário entre no sistema. 

 
   
 



 

 
Caso ainda tenha dúvida se a sua inscrição foi enviada, pode entrar em contato via 

whatsapp: (011) 96062-0794 ou e-mail: 

programa_liderancas_femininas_negras@baoba.org.br, para confirmar se a sua 

inscrição foi finalizada e recebida. 

Enviei a minha proposta, como recebo uma cópia da inscrição? 

Ao concluir sua inscrição você deverá selecionar no próprio questionário a opção 

de receber uma cópia das suas respostas, vide imagem abaixo. Basta digitar o seu 

e-mail corretamente para que você receba um link que dá acesso ao seu 

questionário preenchido. 

 

 

 

Para guardar uma cópia em PDF do seu questionário, selecione a opção 

“Imprimir” ou use o atalho “Ctrl+P” em seu navegador de internet. No campo 

“impressora” selecione a opção “Print to PDF” e seu documento será salvo em 

PDF. 

 

Caso eu ainda tenha dúvidas sobre o edital, o que devo fazer?  

Envie suas dúvidas por e-mail, para o endereço 

programa_liderancas_femininas_negras@baoba.org.br ou por mensagem para o 

número (011) 96062-0794 (WhatsApp). Responderemos em até 1 (um) dia útil. 

Todas as perguntas que chegarem até o dia 10 de outubro de 2025 serão 

respondidas. Não deixe nada para última hora. 
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